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PORTARIA N.º 0012/2013. 
 DE: 02 DE JANEIRO DE 2013. 
 
 
 
 

Designa Senhor: CASSIO WALNERO 
CREPALDI, Para responder pelas Secretarias: 
Secretaria de Administração, Secretaria de 
Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social Urbanismo e Secretaria de Turismo, 
e dá outras providências. 

 
 
  
 

 VALDECIR LUIZ COLLE, Prefeito Municipal de Juscimeira, Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais exaradas no Art. 58, inciso VI da Lei Orgânica do Município; 

 
 
 CONSIDERANDO o cumprimento do imperativo formal e legal, e ser imprescindível e inadiável a 
existência de condições adequadas para a execução das políticas públicas municipais; 

 
 
 CONSIDERANDO a imprescindível necessidade de corte de gastos por Parte do Poder Executivo 
Municipal; 

 
 
 CONSIDERANDO ainda a necessidade de proceder enquadramento dos gastos com pessoal, 
conforme determinação exarada na Lei Complementar Federal nº. 101/2000; 

 
 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 
 

      Artigo 1º - DESIGNAR O SENHOR: 
CASSIO WALNERO CREPALDI, Contratado pela Prefeitura Municipal de Juscimeira – 
Mt., para responder pelas Secretarias: Secretaria de Administração, Secretaria de 
Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Urbanismo e Secretaria de Turismo, 
do Município de Juscimeira-Mt. 
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Artigo 2º - As atribuições designadas, são as estabelecidas na Legislação Especifica do Município de 

Juscimeira – Mt, em vigor, cabendo a Administração Pública Municipal viabilizar todas as condições 

necessárias para o fiel cumprimento das referidas atribuições/função. 

 
 
 
 
 
      Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
 
     
 
 
 
      Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
      GABINETE DO PREFEITO 
      EM: 02 DE JANEIRO DE 2013. 
 
 
 
 
 
 
         VALDECIR LUIZ COLLE   
                     Prefeito Municipal. 


